
Exmo. Sr. 

Muoicípio de Montes Claros-MG 
PROCURADORIA-GERAL 

Montes Claros (MG), 13 de março de 2023 

Vereador Martins Lima Filho 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros 

Oficio nº GP-___ /2023 
Assunto: encaminhamento de projeto de lei 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para 

apreciação da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que "AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO 

VI GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

O presente projeto de lei tem por objeto a concessão de 

autorização para que o Município de Montes Claros possa abrir crédito adicional 

&specíal, no orçamento vigente , para possibilitar operacionalização da Diretoria de 

Contratos, na estrutura da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 

atendendo ao disposto no ar!. 3°. , da Lei Complementar Municipal n.º 95, de 13 de 

oE:z&mbro de 2022. 

Cont;;mdo com a compreensão e o elevado espírito público de 

\/cJ&':Ja EÁc.;eléncia e dos demais Excelen tíssimos integrantes dessa Casa 

Lc::g1slativa , reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

AlcUt;:(,Jé i [) 
>orto ~ marães S uto 

Profolto ele Mofltes Claros 
-~ 
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